
MUNICÍPIO DE EPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 077/2022

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaHCA E DA

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°1747/2021, de 22/11/2021, publicada no Órgão Oficial
do Município 'DiárioOficial dos Municípios do Paraná', em data de 23/11/2021, ediqâo de n® 2395, resolve;

Art. 1» • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício. Crédito

Adicional Suplementar, no valorde R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a tender despesa(s]
da(s) seguinte(s} Secretaria(5), em conformidade como que segue discriminado:
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO ERELAÇÃO 00 TRABALHO
226610030.1.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 200.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCMA R3 200.000,00

14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.132000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGEMS FIXAS - PESSOAL CIVIL R? 50.000,00
2799 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SCMA RS 50.000,00

TOTAL R9 250.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazeríem)face ao(s)encargo(s)gerado(s) pelo que determina o Artigo
1^ deste Decreto, decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual
exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, confonrte demonstrado
abaixo:

EXCESSO OE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres) R5 150.000,00

SOMA R$ 150.000,00

CANCELAMENTO OE DOTAÇÃO
14. SECRETARUV DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNiaPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 50.000,00
2807 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R? 50.000,00
2808 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA R$ 100.000,00

TOXM, .....R9 250.000,00

Art S"* • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estando do Paraná,aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e dob.
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A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital de Concorrência n° 001/2022, que após a análise e
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as
seguintes proponentes:

EMPRESA

CONSTRinX)RA LO^C^JIM UTOA- CNPJ; 16.514.í10/l)00l-l9

MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMEIVrAÇÀO- EIBEU • CNPJ;

SOTRAM-CONSTRVTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ; 67.1S6.943«I)0I-S9

E inabilitar as seguintes proponentes :

Comunica outrossim. que dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitalório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposiçâo de recurso.

(IPORÃ), 19deMAIO de 2022.

presidente da comissão: GILBERTO MARCIACK
membros da comissão : MICHLE LINARES DE OLIVEIRA
ISABELE SALATA ALVES

EMERSON DOS SANTOS LEANDRO

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Publicado por;
Rosane Silvados Santos

Código Identif5cailor:FAC4B03A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 077/2022

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporâ, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1747/2021, de 22/11/2021, publicadano
Òrgào Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 23/11/2021, edição dc n° 2395, resolve:
Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplemenlar, no valor de RS
250.000,UU (Duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a tender
de$pesa{s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade como que
segue discriminado:
11.SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 200.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 200.000,00
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
O4122OO33.2.1320Ü0 MANUTENÇÃO DASECRETARIA
3.1.90.11,00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 50.000,00
2799 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 50.000,00
TOT.\L RS 250.000,00
An. 2°- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto. decorrerá(ao), por
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercícioe por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários
(Livres) RS 150.000,00
SOMA RS 150.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPOR! E,OBRAS ESERVIÇOS
266060033.L193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS
RURAIS

3.3.90,30.00.0000 MATERIAL DE

CONSUMO RS 50.000,00
2807 FONTE: OÜO Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90,39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 50.000,00
2808 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 100.000,00
TOTAL RS 250.000,00
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 18AC8EF0

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N" 158/2022

Súmula: Dispõe sobre a concessão de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família por 30
(trinta) dias de acordo com o disposto no Artigo n,°
132 da Lei Municipal n.° 687 de 24 de março de 1994
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e dá
outras providências.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal, e,

RESOLVE:

Art. r - A funcionária concursada CLEMAR FRANCILÍNA DA

COSTA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Quadro Próprio
da PrefeituraMunicipalde Itambaracá, lotadana SecretariaMunicipal
de Educação, admitidaem 01 de Março de 1994, Licença por Motivo
de Doençaem Pessoa da Famíliapor 30 (trinta) dias de acordo como
dispostono Artigon.° 132da Lei Municipaln.°687 de 24 de março de
1994 (Estatutodos ServidoresPúblicos Municipais), a partir de 17 de
maio de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, publica-se e cumpra.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DO PARANÁ, EM 19DEMAIO DE2022,

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Identiflcador:B96A9D50

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N° 159/2022
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